
ANEXO III- MODELOS DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO 

(NOMINAR E QUALIFICAR O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fi ns de direito, ~ 
especialmente para fins de prova em processo lici tatório, j unto ao Município d~ ·/ / 
___ ,, Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato 
superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do art.32, §2º , da Lei n.0 8.666/ 93. 

Pelo que. por ser a expressão da verdade. firma a presente, sob as penas da Lei. 

.... .. ....... (CE), .. .. . de ..................... de .. .... . 

··························· ·········· ···· ···· ······ ········ ········· ······· ··· ······ 
DECLARANTE 



ANEXO III- MODELOS DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO III 

(NOMINAR E QUALIFICAR O FORNECEDOR), DECLARA, para os 
devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto 
ao Município de Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos 
deste edital e seus anexos. 

Pelo que. por ser a expressão da verdade. firma a presente. sob as penas da Lei. 

............. (CE), ..... de .. ................... de .... .. . 

······ ·· ··················································· ············· ···· ·· ······ 
DECLARANTE 

/ 



ANEXO III- MODELOS DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO II 

(NOMINAR E QUALIFICAR O FORNECEDOR), DECLARA, para os 
devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto 
ao Município de Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os 
parâmetros e elementos dos produtos a serem ofertados no presente certame 
lici tatório e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste 
edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as 
penas da Lei. 

. ............ (CE), ..... de ..................... de ...... .. 

··················· ·· ······················ ····· ··· ···························· ··· ·· 
DECLARANTE 



ANEXO III- MODELOS DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO I 

(NOMINAR E QUALIFICAR O FORNECEDOR), DECLARA, para os 
devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto 
ao Município de Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei 
n° 9.854, de 27/ 10/ 1999, publicada no DOU de 28/ 10/ 1999, e ao inciso XXXIII, do 
artigo 7°, da Constituição Federal , não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as 
penas da Lei. 

.. ........... (CE), .. ... de ...... .... ........... de ...... . 

········· ······················ ··· ················· ·· ··· ············ ····· ······ ····· 
DECLARANTE 



E!> lado do Cea rá 
GOVER O M lC IPAL DE MUCAMBO 

O(i\). m.: ... 1c mo dcnnminado CO 1TRATA rE. com ·ede na, in crito no CNPJ (MF) sob o nº , repre eniado pelo(a) 
\r.(a) SOi t\ G[ 1 l·RI DE LIMA e. de outro lado a lirma .. inscrita no C PJ ( I F) ob l) n'' 

e tabclccida dora,antc denominada simplc-,mcn1c 
CO TRA·t ADA, ne te ato representada pelo r.(a) , portador da Cédula de 
ldc111idadc nº P/_ e CPF (MF) nº ,têm entre si justo e avençado, e celebram o 
presente ln 1rumen to. do qual ão parte integrantes o Edita l do Pregão nº e a proposta apresentada pela 
CO TR T DA. ujei1ando- e CO TRATA TE e CONTRATADA às normas discipl inare da Lei nº 10(520/02 e 
da l.ci 11'' 8.666 93. mediante a cláu ula que e egucm: 

CLÁUS LA PRIMEIRA - 00 OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto Aqu i ição de materia l de consumo. expediente. papelaria e de e critério. 
gênero alimentício . doação. limpeza e higiene pc oal para os Programas, Projeto , Serviço e Beneficio oc10 
a-.-.i:,tcnciai do A . e.xccurados pela ecretaria Municipal do Trab. e Assistência ocia l do município de 

1 U1.:a m bo 

CLÁ L'SULA 'EGU DA - DO VALOR 00 CONTRATO 

1. O, alor de te contrato. de R ............... .............. ( ............ ......... ............. ). 

-i 0-. quantitati,o indicado na Planilha de Formação de Preços constan te da propo ta apresentada pela 
CO IRAI DA no Pregão e na Cláu ula Primeira deste in trumento ão meramente estimati,o . niio 
acarretando à dministraçào do CO TRATA TE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamen to. 

CLÁ . LA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A la, raLUra do pre ente Contrato decorre da realização do Pregão nº . rea lizado com l'unda111en10 na 
l.ci 11'' 10.520. de 17 de julho de 2002. na Lei nº 8.666/93c nas demais normas igente . 

CL1\ USL'LA QUA RTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução de te Contrato, bem como os caso nele omi so regu lar- e-ão pela cláu ula contratuai e pelos 
prccci1os de dirci10 púb lico. aplicando- e- lhes, supletivamente. o princípio da Teoria Geral do Contraio e a 
di ... posiçõc" de direito pri,ado. na forma do art igo 5~. da Lei nº 8.666/93 combinado com o inci o XII do artigo 55 do 

mc ... 1110 diploma lega 1. 

TA - OA VIGÊNCIA E DA EFI CÁCIA 

1. o pra1t1 de, igência dl!ste Co111rato erá de, com ,alidadc e eficácia lega l após a publicação do cu extrato. tendo 
i111cin e ,cncime1110 em dia de expedic111c. dc,endo- e exc luir o primeiro e incluir o último. 

A\ . CO '\"STIU'TOR GONÇALO VIDAL. ~. CENTRO 



E~tado do eará 
GOVER O l\1 IC IPAL DE M CAM BO 

CLÁUS LA EXTA - DO ENCA RGO DO CONTRATANTE 

1. Caberú an CO'\ 1 RI\T f l:: 

1.1 - permitir ace so dos empregados da CONTRATADA às dependências do CO TRATA TE para a 
entrega elos produtos: 

l .::! - impedi r que terce iro forneçam os prod utos objeto deste Contrato; 

1.3 - pn:..,tar as inrormações e os e clarcci mentos que venham a er o licitado pelo empregados da 
Cü 1TRA r DA: 

1.-l - de, oi, er os produtos que não apresentarem condições de serem consumido ; 

1.5 - olic itar a troca do produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo 
A lmo:-.ari fado: 

1.6 - ·o licitar. por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo er iço de Almo:-.ari fadô. o 
li.m1ccimcn10 do produto objeto de te Contrato; 

1. 7 - comun icar à CO TRATADA, qualquer irregularidade no fo rnecimento dos produtos e interromper 
imediatamente o fo rnec imento, e for oca o. 

L . C LA , ÉTIMA - 0 0 ' ENCARGO DA CONTRATAD A 

1. Caberá à C01 TRAT D : 

1.1 - responder. cm relação ao eu empregados. por todas a despe a decorrentes do ser iços, tai como: 

a) alário : 
b) eguro de ac idente : 
c) ta:-.a . imposto- e contribu içõe ; 
d) i ndcn iL.açõe ; 
e) ,ale -rercição: 
f) , ale -tran porte: e 
g.) outra que poncntura venham a er criada e ex igidas pelo Governo. 

1 .2 - manter os eu empregado ujeito à normas di cipl inares do CO TRATA TE, porém em qua lq w.:r 
, in, ulo empregatíc io com o órgão: 

1.3 - manter. ainda. o · ·eus empregados identificados por crachá, quando em traba lho. de, endo ub tit u ir 
imediatamente qualquer um dele que eja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinare do 
COl\. l RA I A 'TE: 

1.-l - n:speitar as norma e procedimento de controle e ace o à dependência do CO TRATA TE: 

1.5 - rc pomler pelo ... da,w cau ado diretamente à Administração do CO TRA I ANTL ou a ti:r1:i:irl1:>. 

,\ \'. O'-STRlffOR GO Ç LO \'IDAL. , . CE 'TRO 



E ta do do Ceará 
GOVERNO MUNICJPAL DE M UCAMBO 

th.:corremes ele ·ua culpa ou dolo. durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo es:.a 
re pnn abilidade a fi ca lização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - rc ponder. ainda, por quai quer dano causado diretamente a bens de propriedade do 
<. O I RA r TI:. quando e es tenham ido oca ionados por seu empregado durante o fornecimento do produto: 

1 7 - l.'l~tuar a entrega do produto objeto da utorizaçào de Fornecimento, de acordo com a nece idade e o 
111h:rc-.:,,c do Cü f'R r A TI:, no prazo de 3 (três) dias útei após o recebimento da AutoriL.ação de Fornecimento 
c:-.pedida pelo do en iço de lmoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condiçõe de con umo. no prazo má. imo de 24 (, intc e 
quatro) hora . contada do recebi me1110 da comunicação exped ida pelo erviço de Almoxarifado: 

1.9 - c0111u11icar ao ·eniço de Almoxarifado do CO TRATA T E. por c ·crito. qualquer anormalidade de 
·arútcr urgcnh.! e pre lélr o· e-,clarecimcnto que julgar nece sário; e 

1 .1 O - a obrigação de manter- e, durante toda a execução do contrato, em compatibi I idade com a obrigaçõc 
a-, um ida . toda a condiçõe de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº __ _ 

CL1-\l1Sl LA O ITA \'A - DAS O BRIGAÇÕES O IAIS, COM ER IAI E FI CAI 

l . À CO T RA I D caberá. ainda: 

1.1 - m, umir a re pon abilidade por todo os encargos prev idenciário e obrigaçõe soc1a1 pre, i to°' na 
legi:.laçàu oc ial e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum, ínculo empregatício com o CONTRATANTE: 

1.2 - a sumir. tambl:!m. a rc pon abilidacle por toda a pro idência e obrigaçõe estabelecida na legi laçiin 
c-.pc1:1l i ca de acidt:ntc:, de trabalho. quando, cm ocorrência da espéc ie, forem ítima o eu empregado quando do 
fnmccimcnto do produto ou em conexão com ele. ainda que acontecido em dependência do CO TRATA TE: 

1.3 - a umir todos o encargo de possível demanda traba lhista. ci i l ou penal. relacionadas ao fornecimento 
do produto. originariamente ou , inculada por pre, ençào, conexão ou continência; e 

1.-1 - a ~umir. aindc1. a rc:.ponsabilidadc pelos encargo li cai e comerciai re:.ul tante · da adjudicação dt::.te 
Contrato. 

2. A inadimplência da CO TRATADA. com referência aos encargos estabelecido no i tem anterior. não tran fere a 
n.:-.pon-.abilidadc por eu pagamento à Administração do CONTRATA TE, nem poderá onerar o objeto de te 
Contrato. raL.ào pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer víncu lo de solidariedade, ati,a ou 
ra:.:.i, a. para com o CO TRATA T E. 

L1-\ llSLILA ."JONA - DA OBRIGAÇÕE GERAI 

Dc, en:í a CO rR TA DA observar, também, o eguinte: 

\ \ . C o, s I IU"TOR GO;,.ç \ LO \ ' IDA I.. , l\, CEKTllO 



E tado do Ceará 
GOVERNO M NICIPAL DE MUCAMBO 

1.1 - e~pre ·amente proibida a contratação de ervidor pertencente ao quadro de pe oal do 
CO I RI\ 1 A TE durante a , igência deste Contrato: 

1.2 - l'\jxe-. ... a1rn:ntc proibida. a , eiculação de pub licidade acerca de te Contra to. "ª" o <;e holl\ er pré, ia 
aulún1..açào da t\d mini~traçào do O TRATANTE; e 

1.3 - , cdada a ubcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

CLÁUS LA DÉC IM A - DO ACOMPANHAME TO E DA FI CALIZAÇÃO 

1. 1 -.,tl' cllntratl) era acompa nhado e li cali1..ado por er idor designado para e se fim. repre entando o 
CO'\ 1 RA 1 1 L. permitida a contratação de terceiro para assi sti-l o e ubs idiá-lo de in fo rmaçõe pertinentes a essa 
atribuição. 

' !:> dccisõc e prO\ idências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para e se fim deverão ser 
-.,o li citada a Autoridade Competente do(a), em tempo hábil para a adoção das medida convenientes. 

1 \ <.. < )'\ 1 RA 1 •\ DA de, erá manter prepo to. aceito pela Admin istração do CO T RATA TE, durante o período de 
, ig0ncia dn Cüntratú. para rcprc cntil-la admin i trativamentc sempre que for nece ário. 

L Á ' LA DÉCIMA PRJM EIRA- DA ATESTAÇÃO 

atestação da fàtura corre pondente ao fo rnecimento do produto caberá ao Cheíe do en iço de Almoxarifàdo 
do CO 11 R IA TE:. ou a out ro ser idor de ignado para e se fim . 

CLÜ 'S l 1L DÊ 11\-IA EG DA - DA OE PE 'A 

1. de pe ·a com o forneci mento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária fa.ercil:10 
2016 Ati, idade 070 l .082440811 .2.040 Manutenção do Benefic ias Eventuais - atalidadc/Funerário/Calamidaclc 
Pública. C las ili cação cconôm ica 3 .3 .90.30.00 Material de Consumo, Exercício 20 16 Ati idade 
070 1 .082-1 1080-1 .2.03-1 Ma nunteção do erviços de Proteção oc ia I Bás ica (PAI F/SC FV). Classi ti cação econômica 
3.3 .90.30.00 Material de Con umo. Exercício 2016 Ati vidade 0701.082410804.2.035 Manutenção de Ações 
l'l)lllpkmcntare de Proteção ocia l Ba ica. Cla sificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Con umo, Exercício 
2016 Ati, idade 070 l .082-1-10803.2.039 Apoio a Organi zação e Gestão do UA / IGD A . Class ificação 
econômica 3.3.90.30.00 Material de Con umo, Exercício 2016 Ati idade 0701.0824408 15.2.042 Fortalecimento do 
Controle ocia l - -IGDPDF, Clas ificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 

CLÁ USL1L DÉC D1 TERCE IRA - DO PAGAM E TO 

1. \ (."()\; rRA 1 ,\ Dt\ de, erá apre·entar nota fi sca l pa ra liquidação e pagamento da despesa pelo CO T RATA Te. 
media me ordem bancá ri a creditada em conta corrente ou cheque nominal ap fornecedor no prazo de I O (dcL) dia-., 
con tadl) da aprc~entaçào do documento junto a(o). 

~- Para efeito de cada pagamento. a nota fi sca l ou ra1ura deverá estar acompanhada das guias de comprornção da 

., \ . C o, 1 RlTOI{ GO'"ÇALO \ ' tD L, N. CENTRO 



E lado do Cean\ 
GOVERNO M ICLPAL DE MUCAMBO 

regu laridade fisca l para com a egu ridade ocia l (1 ). a Fazenda Federal, E tadual e Municipal do domic ilio ou 
-.etle do O TRA""I ADO e o FGT . em original ou cm fotocópia autenticada. 

J. OCO TRA rA TE re ena- e o d ireito de recu ar o pagamento se, no ato da ate taçào, os produ tos fornec idlh 
11ii0 e<,tiH:rcm em perfeita cond içõc de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

-L O <. O 1 1 R,\ 1 1T E poderá dcduLi r do montante a pagar o ,alares corre pondente a multa ou indenizaçôc 
de, ida ... pe la CO 1 R I /\ D/\. no. termos deste Con trato. 

5. enhum pagamento será efetuado à ONTRA T ADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
li nancei ra. -.em que i o gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

6. l\ o!, ca::.o de e, entuai atraso de pagamento, de de que a CO TRATA DA não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto. fi ca coll\ encionado que a taxa de compensação financeira de ida pelo CO TR TA TE. entre a daw 
1cima rclcrida e a corre-.pondcnte ao efe ti o pagamento da parce la. ser a segui nte: 

l\1 = 1:-. :-. P 

Onde: 

1 1 = 1-. ncargo mora tório : 
'\ - '- úmero de dia -. entre a unta pre, ista para o pagamento e a do efeti, o pagamento; 
\ ' P . = Valnr da parcela a ::,er paga. 
1 lndicc de cnmpen ação linanceira = 0.0001644, a im apurado: 

1 = < r:q 

365 

(6 100) 

365 

1 = 0.00016-4-4 

r = Percentual da taxa anual = 6%. 

6. 1 ... \ c111npe11-,aç,10 li1iam:cira prc, ista nc::.ta contliçào ::.crá incluída cm làtura a ::,cr apre c1ll<1da 

p, i...tcri11rmcntc 

LÁ LA DÉCIMA QUARTA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. E te Contrato poderá er alterado no ca o pre i to no art. 65 da Lei 8.666/93. de de que haja intere e da 
\Jmini-;traçào do CO TRATA TE. com a apre cntação da de, idasjustificati a . 

CL.Á l 'Sl'LA tHt C IMA QU I TA - DO AUMENTO O PRE ÃO 

\ . O'\ TIUITUR GONÇALO VIDAL. 1\. CE1'T RO 



E lado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 

1. o i11teres e da dmini straçào do CO TRATA TE, o va lor in icia l atualizado de te Contrato poderá er 
au111e11tadú ou '>uprimido até o limite de 25% ( inte e c inco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos I'' 
e 2". da I ci 11º 8.666/93 . 

2 I\ CO TR/\ T D lica obrigada a aceitar na me mas condiçõe lic itadas os acréscimo ou upre- õe que <;e 

li/crcrn nccc ário . ati o limite ora pre, i to, calcu lado sobre o, alor a er contratado. 

3. ,enhum acré cimo ou upre ão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, sal o a 
Jc acordo celebrado entre a pane contratantes. 

C L . L'Sl'LA DÉCl l\ lA EXTA - DA PENALIDADES 

upre õc re u ltantc 

1. Pela inc.,ecuçào tota l ou pa rcia l de te Con trato, ou pelo descumprimento do prazo e demai · obrigações 
a ... ..,u midas. a dmini tração do CO TRATA TE poderá, garantida a prévia defesa. ap licar à CO TRATADA as 
!>1:gu int1: anções: 

1.1 - ath ertência: 

1.2 - multa d1: 10% (dez por cento) obn: o , alor total de te Contrato. no ca ·o de ine~ecução total. recolhida 
110 prazo de 15 (quinLe) d ias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (deL 
por cento) obre o ,alor total deste Contrato. quando a CO T RATA DA. injustificadamente ou por motivo não aceito 
pelo CO TRA r TE. dei~ar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento prevista no 
-.ubiten-. 1. 7 e 1.8 da CláLnila étima de te Con trato, recolhida no prazo máximo de 15 (q uinze) dia . contado ela 
1.:11111u11i1.:açào o lkial: 

1.-1 - multa de 0.3% (trê décimo por cento) por d ia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (de/ 
por cento) obre o , alor total deste Contrato. quando a CO TRATADA, inju ti ficadamente ou por moti, o não aceito 
pelo CO TR TA TE. atender parcia lmente à solici tação ou à Autorização de Fornecimento prev ista no ubiten 
1. 7 e 1.8 da Cláusula ét ima deste Contrato, recolh ida no prazo mximo de IS (quinze) dias, contado da comunicação 
ll licial: 

1.5 - ... u-.pcn-.fü1 temporária ele partic ipar em licitação e impedimento de contratar com a Admini::.tração do du 
{a). por até 2 (doi ) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até S (cinco) ano . garantido o 
direi to pré, io da citação e da ampla defesa. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
-.c_1a promo, ida a reabilitação perante a própria autoridade que apl icou a penal idade, a CO TRATADA que: 

2.1 - crhcjar o retardamento da execução do objeto de te Contrato: 

2 2 - n.iu ma11ti,er a propo:,ta. injust ificadamente: 

2.3 - comportar- e ele modo inidôneo: 



E -1ado do Cca rá 
GOVERNO MUNI IPAL DE MUCAMBO 

2..1 - li/er dec laração fal a: 

2.5 - comí.!ter fraude lisca l: 

2.6 - ralhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7- não ce lebrar o contrato: 

2.8- dci,ar de entregar documentação exigida no certame: 

2.9- apre entar documentação fal a. 

3. lém da penalidade citada , a CO TRATADA ficará suJetta, ai nda, ao cance lamento de ua in criçào 11 u 

Cadamo de ~ornecedore do CO T RATA TE e. no que couber, às demais penalidades referidas no Capíwlo I da 
Lei n." 8.666/93 . 

-L ComprO\ado impedimento ou reconhecida força maior, de idamente ju tificado e acei to pela Administração do 
CO TR T 1TE. cm relação a um do e, ento arrolados no item 2 de ta Cláusula. a CO TRATA DA licará isenta 
da-, penalidades mencionada . 

5. t\s ..,ançõe.., 1.k ach ertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CO TRA T TE. 
poderão ser aplicada à O TRATA DA juntamente com a de multa, descon tando-a do pagamentos a ::.crc111 
c li:wado-.. 

CL..\US LA DÉCIMA ÉTIMA - DA RE CI ÃO 

1. A inc,ecuçào total ou parcial do Contrato en eja a sua re cisão, conforme disposto no artigo 77 a 80 da Le i 11" 

8.666 93 . 

, \ n.:-,cisào do Contrato podcrá ser: 

2.1 - determinada por ato unilatera l e e crito da Admin istração do CONTRATA TE, no caso enumerado 
noo.; im:i os I a li e VII do artigo 78 da Lei mencionada, notifi cando-se a CONTRATADA com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias: 

2.2 - amigá,el, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
COl1\ cnii:ncia para a dmi ni tração do CO TRATA 'TE: 

2.3 .. judicia l. no · termo · da kgi lação vigen te sobre a matéria. 

3. /\ rcsc i ão admin i trati va ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da au toridade 
competente. 

3. 1 - O caso de resc i ão contratua l erão formalmente motivado nos autos do proce o. as egurado o 
COll lradi tlll"iO C a ampla dele'ia. 

\ \ . C o, ' TIU TOR GOi'ÇALO VIOAL. , . CEI TRO 



E ta do do Cca rá 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 

CLÁUSULA DÉC IMA O ITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPO TA DA CONTRATADA 

1. l.:.tc Con trato fica , inculado aos termos do Pregão nº __ , cuja realização decorre da autorização do r(a). 
\OL GE ERI DE LIM . e da propo ta da CO TRATADA. 

LÁ LA DÉCIMA NONA - 00 FORO 

1. A:. qucstõe decorrentes da execução de te ln trumento, que não po sam ser dirimidas admini trativamente. serão 
prncc:-.sadas e julgada no Foro do Município de MUCAMBO, com exc lusão de qualquer outro por mais privilegiado 
que st:Ja . 

L: . para firmea1 e va i idade do que fo i pactuado, lavrou- e o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma. 
para que unam um só efeito. à quais. depois de lidas. são assinadas pelas repre entante da parte. 
'0 1 TRAT rE e CO TRATADA. e pelas 1es1en1L1n hal. abaixo. 

MUCAMBO-CE, em _ de ______ de 

CO TRATADA(O) 

1 L 11.~IL '\11,\ ': 

1. ------------

.., 

.\\', CO'- TIU'TOR co,çu .o \ ' IDAL, N, EYmo 


